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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.168, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre determinação que as concessionárias de serviços públicos 
de fornecimento de água, energia elétrica e de gás, no Estado do Pará, 
divulguem em suas faturas os números para denúncias de violência contra 
mulher, no âmbito doméstico-familiar.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º As concessionárias de serviços públicos de fornecimento de água, 
energia elétrica e gás, no Estado do Pará, ficam obrigadas a divulgar de 
forma clara e legível, em suas faturas de consumo, os números de emer-
gência para casos de ocorrência de violência contra mulher, no âmbito 
doméstico-familiar.
Parágrafo único. Dentre os números que tratam o caput deste artigo, as 
faturas precisam descrever, obrigatoriamente, de forma clara e legível, o 
número da central de atendimento à mulher (disque 180) e, opcionalmen-
te, o número da polícia militar (disque 190).
Art. 2º O descumprimento desta Lei acarretará, após o devido processo 
administrativo, às concessionárias:
I - advertência; 
II - multa no valor de 10 (dez) salários mínimos vigentes no país, em caso 
de reincidência.
Art. 3º Os valores de que tratam o artigo anterior serão destinados à Dele-
gacia de Atendimento à Mulher (DEAM).
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a matéria no que couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efei-
tos após 06 meses de sua vigência.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.169, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a divulgação, pela rede de prevenção e enfrentamento da 
violência contra crianças e adolescentes, da cartilha “Eu Me Protejo Porque 
Meu Corpinho É Meu”, a qual ensina a própria criança a reconhecer e se 
proteger de abusos e agressões na infância, no âmbito do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º A rede de prevenção e de enfrentamento da violência contra crian-
ças e adolescentes do Estado do Pará poderá divulgar e possuir, no mínimo, 
2 (dois) exemplares da cartilha “Eu Me Protejo Porque Meu Corpinho é 
Meu” a qual ensina a própria criança a reconhecer e se proteger de abusos 
e agressões na infância. 
Paragrafo único. As cartilhas institucionais estão disponíveis gratuitamente 
no sítio eletrônico eumeprotejo.com, dentro da rede mundial de computa-
dores e não podem ser editadas e nem vendidas.
Art. 2º Os estabelecimentos que constam na rede de prevenção e enfrenta-
mento de que trata o art. 1º, poderão afixar cartazes, medindo 297 X 420 
mm (folha A3), com caracteres em negrito, em locais visíveis ao público, 
contendo a seguinte informação: “Esta unidade possui exemplares da car-
tilha, ‘Eu Me Protejo Porque Meu Corpinho é Meu’”.
Paragrafo único. A critério do estabelecimento, o cartaz pode ser substitu-
ído por tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado nos 
dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição do mesmo teor 
do informativo.
Art. 3º A critério dos gestores da rede de prevenção e enfrentamento, 
poderão ser promovidas campanhas, ações e atividades que estimulem a 
conscientização, prevenção, orientação e enfrentamento contra o abuso e 
a violência na infância e adolescência.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 111/2023-GG Belém, 21 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da Constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
128/23, de 25 de outubro de 2023, que “Dispõe sobre o observatório da 
mulher e institui a política estadual para o sistema integrado de informa-
ções de violência contra a mulher”.
Em que pese a relevância da proposta legislativa, o Projeto de Lei pade-
ce de contrariedade ao interesse público, pois, consoante manifestação 
técnica da Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU), o Observatório de 
Política Pública para as Mulheres já foi aprovado no Plano de Governo e 
encaminhado com rubrica orçamentária nas metas regionalizadas para o 
Plano Plurianual referente ao período 2024/2027.

Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 112/2023-GG Belém, 21 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da Constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
214/23, de 25 de outubro de 2023, o qual “Dispõe sobre permitir o Gover-
no do Estado, a estabelecer uma política estadual de incentivo ao uso de 
carros movidos à propulsão elétrica e híbridos.”
Em que pese a relevância da proposta legislativa, o Projeto de Lei apresen-
ta inconstitucionalidade material, ao propor incentivo fiscal que contraria 
a repartição constitucional de receitas entre os entes federativos. De igual 
modo, de acordo com as informações prestadas pela Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFA), a política pública mais adequada seria o incentivo a 
carros de propulsão apenas elétrica.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 3.507, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
Altera dispositivos do Decreto nº 2.854, de 29 de dezembro de 2022, que 
dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas 
operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar nº 192, de 
11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apura-
ção, repasse e dedução do imposto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no Convênio ICMS nº 199, de 22 de dezembro de 2022, 
alterada pelo Convênio ICMS nº 172, de 20 de outubro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º  O Decreto nº 2.854, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas ope-
rações com combustíveis nos termos da Lei Complementar nº 192, de 11 
de março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, 
repasse e dedução do imposto, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 8º ..............................
I - para o diesel e biodiesel, em R$ 1,0635;
II - para o GLP/GLGN, inclusive o derivado do gás natural, em R$ 1,4139.
..........................................”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2024.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 3.508, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
Altera dispositivo do Decreto nº 3.119, de 29 de maio de 2023, que dis-
põe sobre o regime de tributação monofásica do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) a 
ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 192, de 11 de março de 2022, e 
estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução 
do imposto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo em vis-
ta o disposto no Convênio ICMS nº 15, de 31 de março de 2023, alterada 
pelo Convênio ICMS nº 173, de 20 de outubro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º  O Decreto nº 3.119, de 29 de maio de 2023, que dispõe sobre o 
regime de tributação monofásica do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) a ser aplicado 
nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 192, de 11 de março de 2022, e estabelece 
procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 8º As alíquotas do ICMS ficam instituídas e fixadas, nos termos do 
inciso IV do § 4º do art. 155 da Constituição Federal, em R$ 1,3721 por 
litro, para a gasolina e etanol anidro combustível.”.
..........................................”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2024.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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